
 

  

 

Chapecó, 17 de junho de 2024. 

Exmo. Sr. 

Edilson Antonio Folle 

Prefeito Municipal de Xaxim – SC  

Senhor Prefeito, 

Por meio deste, segue a classificação nº 10 do Processo Seletivo Simplificado para contratação 

de estagiários nº 010/2024 no Município De Xaxim – SC, conforme o interesse e a necessidade 

desta administração. 

 

Ensino Médio: 

Colocação Nome Série/Ano  Média das 

disciplinas 

     Data de 

 nascimento 

1° Cleiton Alves Matias 3° ano   

2° Suelen Dias Dalla Rosa 2° ano 8,17  

3° Ketlin Alves Damasceno Bento De 

Moraes  

2° ano 7,89  

4° Kaila Cristina Fernandes Darif 1° ano  19/08/2007 

5° Jhenifer Vitória Ferreira De 

Oliveira  

1° ano  25/01/2008 

6° Cleberson Antunes Tomaz  1° ano  14/05/2008 

7° Alessandra Cortina 1° ano  23/05/2008 

8° Ryam Carlos Lara Da Silva 1° ano  14/07/2008 

 

Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio: 

Colocação Nome Semestre 

1º Mirelli Baú 2° ano 

 

Pedagogia: 

Colocação Nome Semestre Data de 

 nascimento 

1° Dara De Souza Perin 1º semestre 24/12/1995 

2° Eduarda Molossi Bernardi 1º semestre 06/10/2001 

 

História: 

Colocação Nome Semestre 

1º Igor Matheus Donzelli 7º semestre 

 

 

 



 

  

 

 

Educação Física – Licenciatura: 

Colocação Nome Semestre 

1º Andressa Batista Royeski  2º semestre 

 

 Educação Especial: 

Colocação Nome Semestre 

1º Julio Cesar Da Silva Balduino 1º semestre 

 

Desclassificados: 

Andrieli Petrikoski Machado: Não apresentou documentação completa conforme item 5.2 do 

Edital. 

Rosane Casa: Não apresentou documentação completa conforme item 5.2 do Edital. 

 

Nota 1: Os estudantes serão convocados para as vagas de estágio que abram a partir da data de 

publicação deste resultado de colocação, referente ao edital de Processo Seletivo Simplificado 

nº 010/2024, seguindo a ordem de colocação deste e conforme o interesse e necessidade da 

prefeitura. Para a escolha do curso que terá convocado o candidato aprovado será sempre levado 

em consideração a relação entre as atividades práticas desenvolvidas na prefeitura com o curso, 

pois ambos deverão coincidir, conforme previstona lei 11.788/2008. 

 

Nota 2: Após o RH da prefeitura convocar todos os estudantes classificados nesta listagem, e 

ainda                       assim possuir vaga(s) de estágio em aberto, será feito novo processo de classificação e 

então será validada nova ordem de colocação entre estes, para que ocorra a convocação 

parafechar a(s) vaga(s). 

 

Cordiais saudações, 
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